
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 557/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, 

para que determine à Secretaria Municipal competente, o recolhimento de entulhos na 

esquina da Rua Maritaca, no bairro Capela Velha.

JUSTIFICATIVA 

O acúmulo de entulhos na via representa não apenas um risco à saúde e segurança da 

população, mas também um fator que contribui para o surgimento de pragas e obstrução 

de drenagens pluviais, aumentando os riscos de alagamentos durante períodos de chuva.

O recolhimento desses resíduos é fundamental para manter a cidade limpa, prevenir 

acidentes e melhorar a qualidade de vida dos moradores da região, além de promover um 

ambiente urbano mais organizado e saudável.

Câmara Municipal de Araucária, 30 de Janeiro de 2025.

LEANDRO DE ANDRADE PRETO

        VEREADOR
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